
EMB.DIV. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 605.709 SÃO PAULO

RELATORA : MIN. ROSA WEBER
EMBTE.(S) :FRANCISCO DEMI JÚNIOR E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) :FÁBIO TELENT 
ADV.(A/S) :RUBENS CARMO ELIAS FILHO 
ADV.(A/S) :CARLA MALUF ELIAS 
EMBDO.(A/S) :HERMÍNIO CÂNDIDO E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) :ARISTEU CÉSAR PINTO NETO E OUTRO(A/S)

D E S P A C H O

Abra-se vista à parte contrária, para contrarrazões aos embargos de 
divergência, no prazo regimental (art. 335, caput, do RISTF).

Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2019.

Ministra Rosa Weber
Relatora
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